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     DECRETO Nº 193/2020 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL, Gimerson de Jesus Subtil, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Legislação, 

  
  

 

 R E S O L V E 
 

                              
                                              Art. 1º - Usar de suas prerrogativas, para transferir o 

feriado referente ao dia do Funcionalismo Público, comemorado todo dia 28/10, para 

o dia 30/10/2020 (sexta-feira), exceto setor de Educação.    

                           Art. 2º - Transferir as datas comemorativas, 15/10 dia do 

Professor e 28/10 dia do Funcionalismo Público, em consonância com o calendário 

escolar, previamente agendado para dia 13/10/20.  

                          Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

                

               Sapopema, 07 de outubro de 2020. 
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    Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 193/2020
 
O PREFEITO MUNICIPAL, Gimerson de Jesus Subtil, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Legislação,
 
R E S O L V E
Art. 1º - Usar de suas prerrogativas, para transferir o feriado
referente ao dia do Funcionalismo Público, comemorado todo
dia 28/10, para o dia 30/10/2020 (sexta-feira), exceto setor de
Educação.
Art. 2º - Transferir as datas comemorativas, 15/10 dia do
Professor e 28/10 dia do Funcionalismo Público, em
consonância com o calendário escolar, previamente agendado
para dia 13/10/20.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Sapopema, 07 de outubro de 2020.
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Prefeito Municipal 
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